
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL N°  1446636 - RS (2014/0075633-8)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORE
S

: MARCOS ANTÔNIO MIOLA E OUTRO(S) - RS028984 

TANUS SALIM  - RS080325 
AGRAVADO  : GENIAL MÓVEIS LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TEMA AFETADO E 
JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO PELO 
STJ. CASO DOS AUTOS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 
DEVOLUÇÃO DO FEITO AO TRIBUNAL A QUO PARA 
FINS DE JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. ATO DE 
SOBRESTAMENTO DESTITUÍDO DE CARÁTER 
DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. O ato judicial que determina o sobrestamento e o retorno dos 
autos à Corte de origem, a fim de que lá seja exercido o 
competente juízo de retratação/conformação (arts. 1.040 e 1.041 
do CPC/2015), não possui carga decisória e, por isso, trata-se de 
provimento irrecorrível. Precedentes: STJ - AgInt nos EDcl nos 
EREsp 1.126.385/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira 
Seção, DJe 20/9/2017; STF - RE 630.719 
AgR-segundo-AgR-AgR, Relator  Min. ALEXANDRE DE 
MORAES, PRIMEIRA TURMA, DJe 28/11/2017. 
2. Agravo interno não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator

Documento: 94229118 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019


